
 

Nº 026

TAXA PELA UTILIZAÇÃO POTENCIAL DO SERVIÇO DE EXTINÇÃO DE
INCÊNDIO

RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2017

Foi  publicada  no  DOE  ("MG")  de  27.04.2017  a  Resolução  SEF  n.º  4.998,  de  25.04.2017  que
dispõe sobre a  forma e o prazo de pagamento da Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de
Extinção  de  Incêndio  relativa  ao  exercício  de  2017,  o  cadastramento  das  edificações  não
residenciais e a cobrança proporcional referente ao exercício de 2016 nos Municípios de Extrema
e Paracatu.

O pagamento da Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio referente ao
exercício  de  2017  deverá  ser  efetuado  até  o  dia  31  de  maio  de  2017,  relativamente  às
edificações  localizadas  em  município  constante  do  Anexo  II  da  Resolução  e  nos  demais
municípios que possuam Coeficiente de Risco de Incêndio igual ou superior a 2.000.000 MJ (dois
milhões de megajoules).

O pagamento da Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio será efetuado
nos bancos autorizados a receber tributos e demais receitas estaduais, mediante a utilização do
Documento de Arrecadação Estadual (DAE) modelo 06.01.11, emitido pela Secretaria de Estado
de Fazenda, ou pelo contribuinte, no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda na
internet (www.fazenda.mg.gov.br).

O contribuinte da Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio, que tenha,
até  a  data  de  vencimento  previsto  na  Resolução,  protocolizado  pedido  de  alteração  de  dados
necessários  ao  cálculo  do  valor  da  respectiva  Taxa  e  obtido  o  deferimento  da  Administração
Fazendária, poderá recolher o tributo até 30 de junho de 2017 sem encargos. 

CLIQUE AQUI para acessar a íntegra da norma. 

Mais informações e esclarecimentos sobre o tema podem ser solicitados na Gerência Tributária,
pelo telefone (31) 32634378 ou pelo mail: tributario@fiemg.com.br.
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Descadastrese caso não queira receber mais emails.
Caso não esteja visualizando corretamente esta mensagem, acesse este link

http://d-app.fiemg.com.br/o/18081/2225/310993/16f91
http://d-app.fiemg.com.br/e/18081/2225/310993/16f91

